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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 569/2024

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação Embaixada 
Solidária com sede no Município de Toledo.

 

Art. 1° Concede o Título de Utilidade Pública a Associação Embaixada Solidária, com sede no Município de Toledo.

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 10 de setembro de 2024. 

 

GOURA

Deputado Estadual

 

 

 JUSTIFICATIVA 

           A Associação Embaixada Solidária atua desde 2016 no acolhimento, encaminhamento e auxílio da comunidade 
imigrante que vive na Região Oeste do Estado do Paraná. Um abraço de acolhimento e amor na chegada ao Brasil, 
essa é a missão da Embaixada Solidária que tem sede em Toledo, mas que atende o mundo. Busca o 
estabelecimento de vínculos e amizades entre todos os povos. 

          Fundada pela jornalista Edna Nunes, a Embaixada Solidária foi idealizada observando a necessidade de 
informação e estruturação para que pessoas refugiadas pudessem recomeçar sem grandes agravantes sociais em 
suas vidas em território nacional.

       Desde então, desenvolve um amplo e relevante trabalho na preservação cultural e de direitos, em especial 
garantindo o acesso às políticas públicas e rede de apoio. 

       Dentre os 8 mil imigrantes que vivem no Oeste do Estado, cerca de 15 etnias já foram atendidas pela Embaixada. 
A região é uma das mais procuradas pela comunidade imigrante em razão da oferta de emprego em frigoríficos e 
indústria têxtil.

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

        Assim, por se tratar de uma Associação sem fins lucrativos e prestar serviços de relevante valor social à 
comunidade paranaense, preenche os requisitos da Lei nº 17.826 de 16 de dezembro de 2013, para receber Título de 
Utilidade Pública.

       Desse modo, solicito o apoio dos Nobres Pares à concessão de Título de Utilidade Pública à Associação 
Embaixada Solidária.

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 10/09/2024, às 16:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 569 e o 

código CRC 1E7F2F5A9F9A4FE
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
LEI Nº 2.636, de 20 de julho de 2023 

 

Declara de utilidade pública municipal a 

Associação Embaixada Solidária. 

 

 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes 

na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 

a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Esta Lei declara de utilidade pública municipal a 

Associação Embaixada Solidária. 

 

Art. 2º - Fica declarada de utilidade pública a Associação 

Embaixada Solidária, situada na Rua São João, nº 7871, Jardim Gisela, CEP 

85.905-620, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob nº 39.951.531/0001-03, com sede e foro no Município e Comarca de 

Toledo, Estado do Paraná. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, em 20 de julho de 2023. 

 

 

 

 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

 

 

FABIANA TRENTO DE OLIVEIRA 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, nº 3.628, de 21/07/2023 

 
 



Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (39.951.531/0001-03).

Digite o CPF ou CNPJ: 39951531000103

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos
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21/08/2024, 17:42 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO EMBAIXADA SOLIDARIA

CNPJ Nº: 39.951.531/0001-03

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO EMBAIXADA
SOLIDARIA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 20/10/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 5286.UHQZ.1760
Emitida em 21/08/2024 às 17:39:42

Dados transmitidos de forma segura.

21/08/2024, 17:40 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1





RELATÓRIO DETALHADO DE ATIVIDADES DOS ÚLTIMOS 12 
MESES DA EMBBAIXADA SOLIDÁRIA

Período: Agosto de 2023 a Julho de 2024

Nos últimos doze meses, a Embaixada Solidária tem se dedicado 
intensivamente ao apoio e acolhimento de migrantes e refugiados 
da  Região  Oeste  do  Estado.  Este  relatório  detalha  as  principais 
atividades  e  projetos  implementados,  com um foco  especial  nos 
conceitos  de  ESG  (Ambiental,  Social  e  Governança)  e  ODS 
(Objetivos de Desenvolvimento Sustentável).

1.  Cadastramento  e  Atendimento  Social  (Julho  a  Agosto  de 
2023)

Períodos das Atividades:

 Julho de 2023: 01/07/2023 a 31/07/2023
 Agosto de 2023: 01/08/2023 a 31/08/2023

Nesta fase inicial, realizamos um grande esforço comunitário para 
cadastrar  migrantes  e  refugiados,  facilitando  o  acesso  a  direitos 
básicos e serviços essenciais, promovendo a cidadania e a inclusão 
social. As atividades incluíram:

 Atendimentos:
o Doação de alimentos, móveis e roças solidárias.
o Fornecimento de material escolar e produtos de higiene 

e limpeza.
 Atividade da Semana do Migrante: Em julho, promovemos 

uma  "Oficina  de  Acolhimento",  onde  migrantes  puderam 
compartilhar suas histórias e experiências.

Equipe Voluntária: 2 voluntários.
ESG e ODS: Esta atividade está diretamente alinhada com o ODS 1 
(Erradicação da Pobreza) e ODS 10 (Redução das Desigualdades), 
promovendo um atendimento social inclusivo.

2.  Programas  de  Empregabilidade  e  Geração  de  Renda 
(Setembro a Dezembro de 2023)

Períodos das Atividades:



 Setembro de 2023: 01/09/2023 a 30/09/2023
 Outubro de 2023: 01/10/2023 a 31/10/2023
 Novembro de 2023: 01/11/2023 a 30/11/2023
 Dezembro de 2023: 01/12/2023 a 31/12/2023

Implementamos cursos de sublimação e costura,  capacitando os 
migrantes e refugiados para o mercado de trabalho. As atividades 
promovem:

 Capacitação:
o Cursos de sublimação (15 participantes)
o Cursos de costura (20 participantes)

 Atividade  da  Semana  do  Migrante: Em  setembro, 
realizamos  uma  "Feira  de  Empreendedorismo",  onde 
migrantes puderam expor e vender seus produtos.

Equipe Voluntária: 2 instrutores voluntários.
ESG e ODS: Com foco no ODS 8 (Trabalho Decente e Crescimento 
Econômico),  nossas  ações  visam  gerar  renda  e  promover  a 
autonomia financeira.

3.  Promoção  da  Educação  e  Ensino  do  Idioma  (Janeiro  a 
Fevereiro de 2024)

Períodos das Atividades:

 Janeiro de 2024: 01/01/2024 a 31/01/2024
 Fevereiro de 2024: 01/02/2024 a 29/02/2024

As atividades centraram-se no acolhimento e no ensino do idioma, 
essenciais para a integração dos migrantes. Também promovemos 
a preservação cultural, respeitando as diversas culturas locais.

 Atividades da Semana do Migrante: Em janeiro, oferecemos 
"Aulas de Idioma Acessíveis", e em fevereiro, realizamos uma 
"Feira Cultural" para apresentar tradições dos migrantes.

Equipe Voluntária: 2 professores.
ESG e ODS: Alinhados ao ODS 4 (Educação de Qualidade) e ODS 
11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis), buscamos promover a 
inclusão e o respeito cultural.

4. Ações de Ativismo e Campanhas de Conscientização (Março 
a Maio de 2024)



Períodos das Atividades:

 Março de 2024: 01/03/2024 a 31/03/2024
 Abril de 2024: 01/04/2024 a 30/04/2024
 Maio de 2024: 01/05/2024 a 31/05/2024

Em março, promovemos uma campanha de ativismo pela igualdade 
de gênero, engajando a comunidade em discussões sobre direitos e 
respeito.

 Atividades da Semana do Migrante: Em março, realizamos 
uma  "Roda  de  Conversa  sobre  Diversidade",  e  em  abril, 
fizemos um "Cine Debate" sobre a temática migratória.

Equipe Voluntária: 3 voluntários organizadores.
ESG  e  ODS: Estas  atividades  contribuíram  para  o  ODS  5 
(Igualdade  de  Gênero),  promovendo  a  conscientização  e  o 
engajamento da comunidade.

5. Cooperação com Autoridades e Realização da Semana do 
Migrante (Junho de 2024)

Período das Atividades:

 Junho de 2024: 01/06/2024 a 30/06/2024

Cooperamos com autoridades em ações de combate ao tráfico de 
pessoas  e  realizamos  a  "Semana  do  Migrante",  celebrando  a 
diversidade.

 Atividades  da  Semana  do  Migrante: Organizamos 
apresentações culturais, palestras educativas e uma "Marcha 
pela Inclusão".

Equipe Voluntária: 5 voluntários na organização do evento.
ESG  e  ODS: O  evento  alinhou-se  ao  ODS  16  (Paz,  Justiça  e 
Instituições Eficazes) e reforçou o papel da Embaixada Solidária na 
proteção dos direitos humanos.

6.  Apoio  às  Vítimas  de  Tragédias  e  Cooperação  com  a 
Operação Acolhida (Julho de 2024)

Período das Atividades:



 Julho de 2024: 01/07/2024 a 31/07/2024

Mobilizamos apoio para as vítimas da tragédia no Rio Grande do 
Sul, oferecendo assistência emergencial.

 Atividade  da  Semana  do  Migrante: Em  julho,  realizamos 
uma campanha de arrecadação de donativos para as vítimas, 
mobilizando a comunidade local.

Equipe Voluntária: 3 voluntários.
ESG e ODS: As ações estão alinhadas com o ODS 2 (Fome Zero e 
Agricultura Sustentável) e ODS 3 (Saúde e Bem-Estar).

Considerações Finais

A Embaixada Solidária tem se mostrado uma entidade essencial na 
promoção  dos  direitos  e  na  melhoria  da  qualidade  de  vida  de 
migrantes e refugiados. Nossas atividades são pautadas na justiça 
social, solidariedade e no combate à desigualdade.

Com base nos resultados obtidos e no impacto social das nossas 
ações,  solicitamos  ao  poder  público  o  reconhecimento  da 
Embaixada Solidária como entidade de utilidade pública estadual, o 
que  ampliará  nossas  iniciativas  e  recursos  para  atender  esta 
população vulnerável.

Atenciosamente,

Edna Nunes da Silva – Presidente

Ana Verginia Brinker – Vice Presidente 



Luiz Claudio Machado Albuquerque – Tesoureiro

Delmar Marino Hoffmann – Vice Tesoureiro 

Carlos Miguel Flores Siqueira – Secretário 

Iscardely Nicolas – Vice-secretária 

Joaçara Maria Tscha – Conselheira Fiscal

Mariza Feitoza Lima e Souza – Conselheira Fiscal

Marilucy Do Carmo Carneiro Gregório – Conselheira Fiscal 
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DECLARAÇÃO Nº 149/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Embaixada Solidária, sem fins lucrativos, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 39.951.531/0001-03, com sede na Rua São João, n° 7871, Jardim Gisela, município de Toledo, a qual 
solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 
7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 10 de setembro de 2024. 

 

 

Goura

Deputado Estadual

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 10/09/2024, às 16:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 149 e o 

código CRC 1A7A2E5B9E9A5DD
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INFORMAÇÃO Nº 17671/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 7 de outubro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 569/2024.

 

 

Curitiba, 7 de outubro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2024, às 15:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17671 e o 

código CRC 1C7E2E8B3E2A6AA
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INFORMAÇÃO Nº 17741/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 9 de Outubro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2024, às 09:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17741 e o 

código CRC 1F7E2A8E4F7D8BF
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INFORMAÇÃO Nº 17762/2024

Autor: DEPUTADO GOURA

Interessado: ASSOCIAÇÃO EMBAIXADA SOLIDÁRIA

Projeto de Lei n°:  569/2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 10 de Outubro de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/10/2024, às 17:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17762 e o 

código CRC 1C7C2C8E5C9C2BF
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DESPACHO - DL Nº 11006/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/11/2024, às 15:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11006 e o 

código CRC 1F7F2D8E5A9D2BE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 945/2024

Comissão: Comissão de Constituição e Justiça

Projeto de Lei: 569/2024

Autoria: Deputado Goura

Súmula: Concede  o  Título  de  Utilidade  Pública  a  Associação  Embaixada Solidária com sede no Município de 
Toledo.

 

I) PREÂMBULO

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Embaixada Solidária 
com sede no Município de Toledo.

Em sua justificativa, o(a) Autor(a) demonstrou a relevância da proposição:

“A Associação Embaixada Solidária atua desde 2016 no acolhimento, 
encaminhamento e auxílio da comunidade imigrante que vive na Região Oeste 
do Estado do Paraná. Um abraço de acolhimento e amor na chegada ao Brasil, 
essa  é  a  missão  da  Embaixada  Solidária  que  tem  sede  em  Toledo,  mas  
que  atende  o  mundo.  Busca  o estabelecimento de vínculos e amizades entre 
todos os povos.

(...)

Assim, por se tratar de uma Associação sem fins lucrativos e prestar serviços 
de relevante valor social à comunidade paranaense, preenche os requisitos da 
Lei nº 17.826 de 16 de dezembro de 2013, para receber Título de Utilidade 
Pública”.

Eis o breviário.  

II) FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão de Constituição e Justiça é instigada a se manifestar sobre os aspectos de constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa do referido Projeto de Lei, conforme a competência estabelecida 
no artigo 41 do Regimento Interno desta Casa.

A proposição tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Embaixada Solidária, com sede 
no Município de Toledo. Nesse passo, observemos os pressupostos do devido processo legislativo.

Quanto à iniciativa legislativa, a proposição está amparada pelo art. 162, inciso I, §1º do Regimento Interno da 
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Assembleia Legislativa do Paraná e pelo artigo 65 da Constituição Estadual.

É sabido que o título de utilidade pública é regulamentado pela Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013,  mediante o 
cumprimento dos requisitos exigidos pela legislação supramencionada. 

Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em análise preenche os 
requisitos constantes nos artigos 1º e 2º da referida Lei, quais sejam: 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto. 

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

§2° O preenchimento do requisito previsto no inciso II deste artigo não será 
necessário para a concessão de Título de Utilidade Pública às entidades: 

I - classificadas como Associações de Proteção e Assistência aos Condenados 
- Apacs, em conformidade com o disposto na Lei nº 17.138, de 2 de maio de 
2012; 

II - de saúde, em períodos de estado de calamidade pública decretado em 
razão da ocorrência de epidemias ou pandemias. 
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Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações. 

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, registrada há mais de um ano, e 
tem por objetivo promover o acolhimento, encaminhamento e auxílio da comunidade imigrante que vive na Região 
Oeste do Estado do Paraná. 

Quanto à não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por derradeiro, com relação à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem 
como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis.

Resta nítido, portanto, como primeira premissa aqui posta, trata-se de medida adequada, não se vislumbrando, a priori, 
qualquer óbice ao presente Projeto de Lei. 

III) CONCLUSÃO
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Face o exposto, tendo em vista a CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE da matéria em análise, consignamos 
PARECER FAVORÁVEL ao trâmite regimental do Projeto de Lei nº 569/2024, tendo em vista a adequação aos 
preceitos legais ensejadores de atuação desta Nobre Comissão, bem como por preencher os requisitos da Lei nº 
17.826, de 2013.

 

Deputado TIAGO AMARAL

PRESIDENTE

 

Deputada CANTORA MARA LIMA

RELATORA

*Assinado e datado digitalmente.

 

 

DEPUTADA CANTORA MARA LIMA

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2024, às 12:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 945 e o 

código CRC 1F7A3B1C5F1F1FB
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INFORMAÇÃO Nº 18488/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 569/2024, de autoria do Deputado Goura, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de novembro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de novembro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/11/2024, às 14:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18488 e o 

código CRC 1E7A3A1C5C1C8ED
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DESPACHO - DL Nº 11450/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 21/11/2024, às 09:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11450 e o 

código CRC 1D7E3D1A5A1B8AE
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